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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇ
ÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA POR MEIO-DE 

MONITORAMENTO DE CÂMERAS E MONITORAMENTO DE ST
ATUS DOS EQUIPAMENTOS, COM MANUTENÇÃO 

TÉCNICO OPERACIONAL 24X7 E ALUGUEL NO MUNICÍPIO 
DE PARAMOTI-CE. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS 

FINALIDADE: SERVIÇOS COMUNS 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 22/
04/2026 — 09H.00MIN 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 22/04/2026 —
 09H. 10MIN 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 22/04/2026 — 10H.00MI
N 

MODO DE DISPUTA: Aberto; — 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NAO 

VALOR DA CONTRATAGAO: R$ 220.985,40 (duzentos e vinte m
il novecentos e oitenta e cinco reais e 

quarenta centavos). 

A prefeitura Municipal de Paramoti, toma público a todos 
os interessados que, por meio da Secretaria de Administr

ação 

e Finangas, na Rua Santa Ana, nº 84, CEP 62736000, realizara licitação, na modalidade PREGAOQ, na forma 

ELETRONICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto m
unicipal Nº 01/2024 e demais legislação aplicavel e, 

ainda, Ide acordo com as condições estabelecidas n
este Edital. 

1 DO OBJETO 

Tem por objeto da presente licitagao para CONTRATAGAO DE SERV
IGOS PARA IMPLANTAGAQ DE SISTEMA 

DE SEGURANGA POR MEIO DE MONITORAMENTO DE CAM
ERAS E MONITORAMENTO DE STATUS DOS 

EQUIPAMENTOS, COM MANUTENGAO TECNICO OPERACI
ONAL 24X7 E ALUGUEL NO MUNICIPIO DE 

PARAMOTI-CE, conforme condigdes, quantidades e exigénc
ias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

21. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira d
e Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br. 

22. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formaimente pela
s transações efetuadas em seu nome, 

assunewnoflnnesevemadei{assuaspmpoaaseseu
slanoes. inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluida a responsabilidade do proved
or do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciai
s de acesso, ainda que por terceiros. 

23 Semwmedmmmmoúopamasmiawn
pmempmasdepequom,ma 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da L
ei nº 14,133, de 2021, pmoagmnamliar.opmdulorm

ral 

mmemommpmmmmmual-wl.ml
mmspmmdawmupmúarn'ns.d

em. 

24, Não poderdo disputar esta licitagao: 
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241. Aquele que no atenda às condições deste Edital e seuís) anexo(s); F b.’ 
A EX 

242. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto 
executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando /

 

wuaqéovesasobfesemgosouhmdmemde
maebmlmm; o 

243.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elab
oração do projeto basico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigen
te, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnic
o ou subcontratado, quando a licitagao versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessarios; 

24.4. Pessoafisicaou juridica que se encontre, a0 tempo
 da licitação, impossibilitada de participar da licitagao 

em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

245, Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmi
ca, financeira, trabalhista ou civil 

mdirigenledoórgãowenidadeconmoucomag
eme públicoquedesetwenhehmçãonalicmçàoouame n

a 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

246. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6
.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

247. Pessoafísicaoujurídicaque, nos 5 (cinco) anos anteriores
 à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições 

analogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos v
edados pela legistação trabalhista; 

248. — Agente público do órgão ou entidade licitante; 

249. Pessoas juridicas reunidas em consórcio; 

Nota Explicativa  (AGU): A vedagdo de participação no processo licitatério de pessoas 

Jjuridicas munide:emmnsówioóexoeçáosessaopçãodewráwdawdmmfejmmpda 

‘Administragéo, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, 

24.40. Organizagbes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.4.11. Não podera participar, direta ou indiretamente, dalchaqéooudaexewfiodoconfia
loagentepflhfico 

do órgão ou anudademnlam.dewmosefobmwaúasnsàmçónwpos
mwnfnuwcmnmde interesses no 

exevciciowapflsoexemieiodowgoouunpmgo,msmsdalogisl
mmedisdpli\aamatbfla,wvfomg 1°do 

art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

25. Oimpedimmdequamomu.uemmnbémwmmmmqw&
nem&bsmiçªoa 

outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlara efetividade da sanç
ão a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controtada ou coligada, desde que devidamente comprovado o flicito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica 

do licitante. 

28. Acfltédodammmeexcmmmasoussnhw.oauwrdospmjemse
aemprssaaquese 

referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderdo participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução 

daIldlªçãnoudagedbdowmw.dsdequesobwpendsàoexdusivadea
genmp(hlâmsdoólgãoouenwade. 

27. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integr
antes do mesmo grupo econdmico. 
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3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILI
TAÇÃO 

31 Os licitantes encaminharéo, exclusivamente por meio do sistema elet
rbnico, a proposta com 0 preço, 

wnmmocmbdehlgmannesteEdiml.aà
omdomebmmdeW. 

32 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, e
m campo proprio do sistema, que: 

321. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

322 Estécientaeoomwaeomascondbfiesconl!dasnnedifle
seusamxos.bomcomdequeapmpm 

aprasamadaestéemoonbmidxiemoedflaleqmovalofof
efladommndeamsgrdidadedosms’mpa'a 

WMdimeanaWme.mskeisuab
ahistas.nasmmmdeg&. 

naseonvmçbesudeivasdehàãfoemshnmd
eaiustmamdemmvigomamdmdemmm”m 

323 Naoempvegamenorde1Banosamtraba!honmun\o.pari
gosowinsdubraenaommgammrde 

1Sancs‘sa|vommor.apa:fifda1Aams,moot\dicaodeq)mdm
nosmdoafigoT,XXXIII,daCmsfimiqfio; 

324. — Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho de
gradante ou forgado, 

observando o disposto nos incisos ll e IV do art. 1º e no inciso IIl do ar
t. 5° da Constituigao Federal; 

325 Cumpmasaxig&wlasdewvadecamspmpessoamd
eficfindaemmwmdoda 

Previdéncia Social, previstas no arl. 93 da Lei 8.213/1991. 

33 0 licitante organizado em cooperativa deveré declarar, ainda, em campo proprio do
 sistema eletronico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 20
21, 

34. Ommmuamammmkmnmsa,mmadepemmmsodedad
ewopmfiva 

devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, quecunpfeost
equhsestabeóeddosmxúgoaºda 

Lei Complementar nº 123,de2006,es|mdoaptoausdmhdovamnw
favomddoes|mbddoam seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4°, da Lei n.º 14,133, de 2021. 

341. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e e
mpresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo "nenhuma’, apenas produzira o efeito de o licitante não
 ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, msrmmxemicvmpvesa.snwaoemwmpomousocbdade 

cooperativa, 

35. Afalsidadedadeclaraçodeqwuataoshm3.2w3.4wjem1áolichamàssmç
oespfevistasna 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

36. Não haverá ordem de dasifmçàonaelapadenpmsentaçáoda
wupostaedosdooumnhsde 

hahilltaçáopelolbim,oqueomneràwmapósosmocedmmde
abamdaasssàopàmaedafasede 

envio de lances. 

37 &mdmmmmmmmmmmmam
mwum 

convocados para apresentagao de propostas, a partir da fase de juigamento e a
ceitagdo das propostas. 

38. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar
 as operagbes no sistema 

elauonbodmanfisopmcesso!utawmaseraspmsabiliznrpel
abnusdewmmedapatdadenegcdosdlameda 

inobservancia de mensagens emitidas pela Administragao ou de su
a desconexão. 

39. 0 licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para providéncias. 
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4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

4.1 As licitagdes aptas para o recebimento de pmpostasesfiodispm
lvsisnaPlatabfmaBBWETmmfinu“ 

de Disputa”, no campo das Ildfaqéesreedum(manu)daemp
a"»oflommww". — 

411, Olicitante interessado podera utilizar filtros de buscas e selecio
nar o item de interesse e, posteriormente 

preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando 
“enviar proposta", 

4.1.2. Olicitante devera enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio
 das informagdes exigidas no 

Sistema. 

413 OAcesso mpafidpardaskimflesufimnfidmwdomcadmwé
vbdohhmssfiommdmna 

BBMNET Licitagbes. 

42. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o
 licitante. 

43. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos op
eracionais, encargos previdenciarios, 

trabalhistas, tributérios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta o
u indiretamente na execugo do objeto. 

44, Ospmosom,mmmpmpostalnidd.qmmnnamadeI
mces‘wsodeexdmiva 

responsabilidade do licitante. 

45. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos 
em percentuais variaveis, a 

cotxcaoadsquadasetflaqmumsspondeamédiadusefafivosmo
ihmmdaetnpmsanosflmmosdoumses 

46. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pa
gamento seréo retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente, 

47. Oslbhnmwdeféomlmmwbsflmapmposhouo
sdowmmmmmfiommm 

inseridosmsiswna.mmwmmqmod
mmmmommdflmmmmm 

dehabflim:;éonbpodemusersxdmdusouamradosapafird
opmznemqmrecebmmsdsspmpomssfiver 

encerrado. 

48, A apresentagao das propostas implica obrigatoriedade do cumprime
nto das disposicdes nelas contidas, 

emconfonnldadscomoquedlspbaoTeflmdemmrda.
awmwoommmowomwdeeummob}m 

licitado nos seus termos, mmumwmmm&,eqmwmm
s.mmnmsemdhsnmm‘m 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, pro
movendo, quando requerido, sua substituição. 

49. A apresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
 disposicdes nelas contidas, 

em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo
 o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de formecer os maleriais, equipam
entos, ferramentas e utensilios necessarios, em 

quantidades e qualidades adequadas a perfeita execução con
tratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

410. Opmmdevaldadedawuposhnàoseràinfmbrªõº(sessenm)di
as.awnardadamdesua 

apresentação. 

411. Ewmmmwswmmmmaamawmwpmfiwobp
maeawmmde 

responsabilidade. 

412, Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no
 pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

413, Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante devera preencher a ficha técnica
 do produto ou servigos, 

juntamente com as informagdes adicionais. A ficha técnica, quando obrigat
oria, sera enviada através de comando proprio 

disponivel no Sistema ao ficitante. 

4131. OLICITANTE NAO PODERA EM HIPOTESE NENHUMA SE IDENTIFICAR NA FICHA TECNIC
A, SOB 

PENA DE DESCLASSIFICACAO. 
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d) 

CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963
/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/



O TRABALHO NÃO PODE PARAR 139 z 
L = 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
E FORMULAÇÃD&V LANCE! 

51, — A aberturada presente licitação dar-se-4 automaticamente em sessão pública,
 por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
i 

52 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os docum
entos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abe
rtura da sessão publica. 

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro
, os licitantes poderdo alterar a proposta 

anteriormente inserida no sistema durante a fase de analise de prop
ostas. 

54. Admmmmmemmsm.
mmmhamhm 

tempo real por todos os participantes. 

55. A não desclassificagao da proposta não impede o seu julgamento defini
tivo em sentido contrario, levado 

a efeito na fase de aceitagao. 

5.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas
, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

87 Osismmad'sponibiiiza‘écanpoprfipriopaauocademwagensanm
ofiegoaimsoslbflantss. bem 

como as mensagens automáticas enviadas pelo proprio sistem
a. 

58. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar l
ances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimen
to e do valor consignado no registro. 

59. 0 lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR POR LOTE. 

5.10. mkmmmmmmm,moom
mmmmmdam 

€ as regras estabelecidas no Edital. 

511, Olmmmmmrmmemmmw
ehmammb 

sistema. 

5.11.1-0mbmmhododlhluçldnvdauoumc
nmhmos 

hnm.mnlndmmdnnhçlommmmmdl&lolw
mm 

mammuwm-mmmWaksw
,mm 

reais). 

5.12, 0 procedimento seguira de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

5.13. mmebmwommmoskmammhmwume 

5131, Amadebmesdasesaâopúblicaeeràduraçàode 10 (dez) minu
tos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

5132, A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subite
m anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perío
do de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterio
res, a sessão pública encerrar-se-a 

aumnaflwneme.eoflsmmaofiawéedmwmmmbm
eaommwwcbsm. 

5.13.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor
 valor já ofertado. 

513.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
 em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. 

5.13.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorer da et
apa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá pemmmce(mlvelaosmmespamarewpçãodos
lances, 
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5137. mammwsmammmommww
mmmaamé) 

horasasessàopúbBcasefàsmpmemmm
mmwósdemwmequaWMmdamwmmm 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

5.138. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o v
alor de sua proposta. 

5.139. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificara as microempresa
s e empresas de pequeno porte 

participantes, prooadendoàwmpaaçàowmosvalmsdap
mmimwbcadapamonmdeªplw-seodisposw nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.13.10. Nsssasmndqbes,aspowmsdemm
wasemmsasdewwommeseemm 

nafaixadeaté5%(dnmmrmw)afimdam
mrmstaoummmmaemdasempwgma 

primeira colocada. 

5.13.11. A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera o direito de encaminhar uma última oferta 

paradesempate.obngamrian'emeemva!nrinfefioraodaprimeir
acoloeaúa.nopmodeã(eirm)númtosoonmados 

pehsimma.wnladosapósammicaçãoammpara
m. 

5.13.12. Casoamimmpresawaemmdepeqmponemamord
assifnedadadstaounaossmmlfesn 

nopramestsbeieddo.sefénwnwcadasasdemis
lmmmmmpmsaeemwdepeqwbmqusse 

encontrem naquele intervalo de 5% {cinco por cento), na ordem
 de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

51313, Nfioseaplbaraodesmvamdaqwmnosas.uefi
daml Complementar nº 123/2006, quando 

apfinldmmbcadamémfimsedsdmdombvmpm
sawmmadammm. 

5.13.14. Havendo empate entre pfmtaswlsnces.oaiwdodedes
empatem aquele previsto no art. 60 da 

Lei n° 14,133, de 2021, nesta ordem: 

5.13.15, Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderdo apresentar nova proposta em ato 

continuo 2 classificagao; 

5,13.16. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, pa
ra a qual deverão preferencialmente ser 

mmmmmmmmumacmmmm
mmmw; 

5.13.17. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre home
ns e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.13.18. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (co
mpliance), conforme orientagdes dos 

órgãos de controle. 

5.13.19. Persistindo o empate, será assegurada preferéncia, sucessivame
nte, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

5.13.20. Empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Fede
ral do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de lic
itagdo realizada por órgão ou entidade de Municipio, 

no territério do Estado em que este se localize; 

5.13.21, Empresas brasileiras; 

5.13.22. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.13.23. Empresas que comprovem a pratica de mitigagao, nos termos da Lei n° 12,187, de 29 de dezembro de 

2009. 

5.13.24. Emsnndaaetapademviudolanoesdasssflom na hipót
ese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do prego méaximo definido para a contratação, o pregoei
ro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 
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5.13.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitan
tes, segundo a ordem de dassifcatãªinbialm 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apbs a 
negociagdo, for desclassificado em razéo de'sub p 

permanecer acima do preço máximo definido pela Admin
istração. 

== 

5.13.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo
 ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.13.27. O resultado da negociação será divulgado a tod
os os licitantes e anexado aos autos do processo 

5.13.28. Será desclassificada a proposta que: 

5.13.29. Contiver vícios insanaveis; 

5.13.30, Não obedecer às especificações técnicas contidas no 
Termo de Referência; 

5.13.31. Apresentar preços inexequiveis ou permanec
erem acima do preço máximo definido para acontrataç

ão; 

5.13.32. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, qua
ndo exigido pela Administração; 

5,13,33. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exi
gências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

5.13.34.Nocasodebemes«úçosemgerá,éinã
dodeimxaqubiidadedaspmpus&svâmh%a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5121  Ainexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

5.121.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

51212 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5,13 Emmmmmdapmmmwmmnmmade
wwmdapmm.wwm 

poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, de
sde que não haja majoração do prego. 

5131 O ajuste de que trata este dispositivo se Iinnaasanaremwfalhasquenãoamnasum
mnda 

propostas; 

5.132 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de corre
ção a indicação de recolhimento de 

Impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quan
do não cabivel esse regime. 

5133 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, 
no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação reali
zada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, 

sebrocaso.mmmmmm.ww
màmwdawma&umm%ep 

apresentados. 

5,134 É facultado ao pregoeiro prorrogar o pmm.amawm
mmmmm 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6 DAFASE 

6.12 Eme«adaae(apadenegociwàoeanekaçâo.opmgoeimve
nfmráseolm provisoriamente 

chssifsaúoampmiomarammàswmuesdopWMMW
,wnmpcevism'nart14daLeinº 

14,133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmen
te quanto à existéncia de sanção que impe¢a a 

pwdpaçáomoemwammam&,mwawn
summsmmmmmz 

) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgã
o licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Juridica (TCU) (https://certi
does-apf.apps.teu.gov.br/). 

6.13 Cama(sfifiasasmnfiqbfidepuflcipaqfio.wfiin
fifloomwmmdehawm‘ 

6.14 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enqua
dre-se no tratamento favorecido 

asME/EPPs.opregooimobsdecerasodisposhnosamAZewdaL
eICanpiemean“ZSlflG. 
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6.15 Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessario
s e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagao, serã
o exigidos do licitante melhor classificado para fins de 

PARA FINS DE HABILITAGAO, A LICITANTE VENCEDORA DEVERA ENVIAR EXCLUSI
VAMENTE VIA 

SISTEMA, ATRAVES DO CAMPO PROPRIO DO SISTEMA, APÓS A LIBERAÇÃO DO
 PREGOEIRO, OS 

SEGUINTES DOCUMENTOS, NO PRAZO ATE 02 (DUAS) HORAS, APOS CONVOCAGAO FEITA VIA CHAT 

PELO PREGOEIRO. 
é ~ ‘,lb ',‘.,, 

616  Habilitagdo Juridica ” g 

Na forma prevista no Termo de Referéncia. - Anexo | Y 162 i 

6.17 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 
( 5 

% 

É) 
”; 

Na forma prevista no Termo de Referência. — Anexo | A ’—T/:/ 

618 Qualificagdo Técnica A Y/ 

Na forma prevista no Termo de Referência. - Anexo | 3 *—_/ 

619 Qualificação Econômico-Financeira 

Na forma prevista no Termo de Referéncia. — Anexo | 

A
 

6.20 Os do s para fins de habil 0 idos stro 

6.21 Eventual inabititação do licitante sera considerada para fins de apuração da veracidade das informações 

prestadas na declaragéo de cumprimento aos requisitos de habilitação, con
forme o art. 63, |, da Lei nº 14,133/2021. 

6.22 0 licitante devera apresentar, sob pena de desclassificacao, declaração de q
ue suas propostas 

econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendiment
o dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituigao Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, n
as convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

aiwm\emdewmflgemnadmdemegadasptmms. 

6.23 Averiflcaçàomwm.msmmmomaóme
wtmmmwmm 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.24 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados po
r meio do sistema, em formato 

digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.25 Após a vinculação dos documentos para habilitagdo, ndo sera permitida a substituição ou a 

apresentagao de novos documentos, salvo em sede de diligéncia; 

6.25.1 mmmmmmmmmamdmmhm
mmmmwmam 

nmammmrfmsnimmaémdammdom;
e 

6.252 — Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
 de recebimento das propostas; 

6.26 Nammmmm&mw,ammawmw
mwmwmm 

quenãoalmmnasubstàmiªdosmmesmvdidadeiudd
m. mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e clas
sificação. 

627 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação
, o pregoeiro examinará a proposta 

suhseqnen’nseasimsuwssivamsnm.naomndechssifm
agéo,aléaapuracéndemmopostaqueatendaao 

presente edital. 
& 
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7 DOS RECURSOS- . 

712 Aintarposiqaoderecumemraadecis&opmfiefidapebpvegoehoobsawarfiodisposmmmffida 

Lei nº 14.133, de 2021, - 

713 Opvampaaapmsemaçõodasmmrw:sâsédaª(ws)diasm.mmadosdadmdemm 

ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar 

contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos e
lementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses 

74 Aintençâodemwmdewráserma"eshdnlmd&mmmapúsadedmçàodevemadm.sobpena 

de preclusão. 

7141 O tempo minimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 (Trinta) minutos, podendo o 

pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

715 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

716 OmwúdMàquúwrMomeamm,awd 

poderàmca-sidelasundedsãompramdea(ues)dismeis.w.nessenlesmoprazo,emw'emsopama 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

717 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

718 Ommeomummmmwéoem“mmmwdammmm 

sobrevenha decis3o final da autoridade compelente. 

8 DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES 

8.12 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

8121  Deixar de entregar a documentagao exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeirofa durante o certame; 

8122 Salvo em decoméncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a proposta em 

especial quando: 

81221 Nao enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

81222 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

81223 lr&usfificadwsm.pedrpamwdmtassmmdoquadommdaampawweflm:w 

8.12.24 Deixar de apresentar amostra; 

81225 Aptesenlarpmposmwamsvaemdesmdownasaspecmmaesdoedhd: 

8123  Naocelebrar o contrato ou não entregar a documentagao exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.123.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administragao; 

8124  Apresentar declaração ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar declaração fa
lsa 

durante a licitação 

8125  Fraudar a licitagao 

8126  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

81261 Agirem conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.126.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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8.126.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

8.12.7 Praticar alos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da ficitagao 

8128 — Praticaratolesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 

813 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa; 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das respons
abilidades civil e criminal: 

8131  Adverténcia; Multa; 

8132  Impedimento de licitar e contratar e 

8133 — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto per
durarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
 propria autoridade que aplicou a penalidade. 

814 Naaplicagao das smqfiesseraoeomderadososelemomnspmvismsman
. 156, $ 1°, da Lei 14.133/2021. 

815 Assawõesdemm.impedimmdelmewme
mwdemmm.mwm 

asw;ãodemumapucadampemenmldeO.S%ªSO%inddemsobwova
lordapmposia.reweitalàoodevldo 

pmolegai,obedemãoaoprazodedelesapmvislonosam. 156 e se
guintes, da Lei 14.133/2021. 

8.16 Areousampsflmmadlmmbemmowmwamdemgmd
em,wamaceltar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragao
, caracterizaré o descumprimento total da 

obrigação assumida. 

9 DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.12 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar o Edital ou solicitar es
clarecimentos, devendo 

pmtooolaropedidonoprazodeaà:i(uús)diasúhisamedad
amdaabem“doom. 

913 Araspostaàmmnaçãowmpeduodaewhmdmenwwàáwlgadomsmo
ebtmmoõdalno 

pmzodemés(vês)dlasúteis,Iimhadoaoú&modiaúúlmhmràddadaabevmdo
oem. 

9.14 Aimwgnaçàomediwleopadmdaoscbredmnmmwãose
rmnzadosmmamm,via 

Sistema BBMNET. 

9.15 Acolhidsaimpmrmfio,serfiefinidaewbkaflanova&rapma
malimfiodoesmme. 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1012  Seradivuigada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

1013 Não havendoexps(fienbouwonendoqualqwr(swsupmefliemsqua imp
ega a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o prim
eiro dia útil subsequente, no mesmo horario 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em cont
rério, pelo Pregoeiro. 

1044  Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horar
io de 

Brasília - DF. 

1015 Ahmbgaqaodomsmadodeslaficfiagaonaoimuwdimoéwmm 

1016 As normas disciplinadoras da licitagao serdo sempre interpretadas em favo
r da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse d
a Administração, o principio da isonomia, a finalidade 

e a seguranga da contratagao. 

10.17 mkmmmmwmamm
emmusmmea 

Administrag&o não será, em nenhum caso, responsével por esses cus
tos, independentemente da condugao ou do 

resultado do processo licitatério. 
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1018 — Nacontagemdos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
doripicio e 

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
 Administração. * Y 

10.19 ommmaemmmmmmw
wmmm, / 

que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público, S 

1020 — OManualde operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponive
l aos interessados no 

Portal www.novobbmnet.com.br . 

1021 — Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licit
ações podem ser 

obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail,
 whatsapp, telefone e chat disponíveis 

no Portal www.novobbmnet.com.br . 

1022 — Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos o
u demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

1023 — O Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contr
atações Públicas 

(PNCP) e no portal de licitações do Estado, 

1024 — Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10241 ANEXO | - Termo de Referencia 

10.24.2  ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato 

10.24.3  ANEXO |ll - Modelo de Proposta 

10.244 ANEXO IV - Estudo Técnico Preliminar. 

Pararyiotj-CE, 01 de al 2026 

TIMASILVA MOTA 
ria de Admini: e Finangas 

—
 w . 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
: e 

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA IMPL
ANTAÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA 

POR MEIO DE MONITORAMENTO DE CÂMERA
S E MONITORAMENTO DE STATUS 

DOS EQUIPAMENTOS, COM MANUT ENÇÃO T
ÉCNICO OPERACIONAL 24X7 E 

ALUGUEL NO MUNICÍPIO DE PARAMOTI-CE. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (d
oze) meses contados da assinatura, prorrogável, na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de
 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECE
SSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação ¢ de seus qu
antitativos encontra-se pormenorizada em seus 

respectivos DFD, ETP e PROJETO. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2026], conforme detalhamento 

a seguir: 

a) ITEMDO PCA: nº 5.34 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CON
SIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

3.1. A prestação dos serviços será efetuada da seguinte forma: 

e — Presencial, na sede do município; 

e Por e-mail, quando solicitada pelo gestor. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Indicação de marcas ou modelos 

3.2. Na presente contratação não será necessária a indicação d
e marca. 

Subcontratação 

3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão a
plicadas em relação à subcontratação, 

caso admitida. 

Garantia da contratação 

3.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 
96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vistoria 

1.5. Não ha necessidade de realização de avaliação prévia do local 
de execução dos servigos.
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4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

lerá ser sus) : nntendn tivo durante todos os dias. 

4.2, Em relagiio ao fluxo operacional: 

4.2.1. Considerando a CONTRATADA ser empresa especializada na locação d
os equipamentos. 

arcando com os seus custos operacionais de manutenção pr
eventiva e corretiva para execução desta 

prestação de servigos. 

423. A CONTRATADA deverd responsabilizar-se por tod
o e qualquer dano ou prejuizo causado 

por ela, seus empregados, representantes ou prepostos, diret
a ou indiretamente Local e horario da 

prestação dos servigos. 

4.2.4. Não serão necessdrios procedimentos de transiç
ão e finalizagio do contrato devido as 

caracteristicas do objeto. 

4.3. A estimativa da quantidade de equipamento necessdrio para ter um
a razodivel visibilidade dos locais 

contemplados com o video-monitoramento por cameras, send
o assim os seguintes: 

4.4. DAS ESPECIFICACOES MINIMAS DOS EQUIPAMENTOS 

LOTE UNICO 

ITEM | DESCRICAO E ESPECIFICACOES MINIMA 
QUANTIDADE 

1 CAMERA SPEED DOME: IP, FULL, HD, 2MP, 25X, WDR |; 

INFRA 100MTS 
Camera speed dome IP 2MP Proteção IP66 contra chuva e sol I

nstalação em ambientes internos e 

externos Sensor de 1/3 "CMOS Codec H.264 Zoom Digital: 1
6X Zoom Otico: 20x Foco: 4.7-94.0mm 

Gama Pan: 360 ° sem fim; Faixa de inclinagdo: -15 º — 90 º
 (Auto Flip) infravermelho 100 metros, 

POE e 12VDC. 

2 [CAMERA BULLET IP [16 

Camera IP com estrutura bullet, lente 3.6mm, resolução d
e 2 megapixels e vedação IP66, a cdmera 

GSIP2M30TB pode ser utilizada em ambientes internos e exte
rnos com fácil instalação e configuragao, 

possibilitando o monitoramento remoto em tempo real, através de seu tabl
et ou smartphone. Com 

infravermelho de 30 metros de alcance, a GSIP2M30TB 
garante a melhor imagem mesmo em 

ambientes sem iluminação, facilitando o reconhecimento 
de rostos e objetos. Também conta com 

proteção elétrica embutida, com suporte para até 4000 volts, ev
itando o risco de danos por picos de 

energia 

3 FONTE PARA SPEED DOME 
16 

4 FONTE 12V 
32 

Fonte de alimentagdo 12V Chaveadas, para tensão elétrica 1 10
 ou 220V; TENSAO DE entrada (input): 

ac 100-120v/200-220v, tensão de saida (output): 12 vde ? 50" poténcia: 600wac (total de watts 
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suportado pela fonte) tensdo: 12v (ideal para produtos que
 utiliza tensão de funcionamento em 12vde 

ratura de operação: -20cº a 40cº dimensões: 220 x 120 x SOmm fndice de prote: % 

5 REGUA DE ALIMENTACAO 6 TOMADAS 10A 
8 N 

Produto Bivolt aceita 110V /220V com 10% aceita 
plugs de 2 Pólos (2P) e 3 Polos ( 2P+T) novo padEh'(T 

brasileiro. 
Aceita cabo PP e Philips: 0,75mm a 1,50mm.: Cor: Preto 

6 SWITCH 5 PORTAS GERENCIAVEL 
8 

7 CAIXA HERMETICA 
8 

Caixa Hermética 32 x 17 x 7,5 CM; Tamanhos: Caixa PV
C 32 x 17 x 7,5; Material: Termo-Pléstico 

auto-extinguivel; Norma NBR 6720.Grau de Proteção: IP
 44 a [P 56; Trava para fechar a caixa sem 

clementos metélicos super prético. Resistente a0 sol ¢ água
 da chuva. Foto meramente ilustrativa' 

8 [CABO PATCH CORDE [16 

O cabo de rede patch cord CAT6E com plugue ‘modulado
r RJ45; material PVC; conector de entrada 

RJ-45; conector de saida RJ-45; material condutor cobre. 

9 MESA CONTROLADORA PARA IPP/SPEED DOME 
1 

JOYSTICK 

Modo de controle Baseado em IP Painel LCD TFT Monitor
 LCD TFT de 7” com painel de toque 

Resolução: 800 x 480 Joystick Joystick de 4 eixos Entrada / 
saída de áudio Entrada de linha 1 canal, 

conector de 3,5 mm (2,0 Vp-p, 1 kohms) Saída de 4udio 1 canal, conector de 3,5 mm (Linear, 560 

ohms) Interface externa Interface de rede 1 Interface Ethernet 10
M/100M/1000M Interface RS- 232 1 

Interface RS-232 Interface RS-485 1 Interface RS-485 Interface US
B 1, USB2.0 (para armazenamento 

dos dados e atualização do_dispositivo)Generalidades 

10 |SOFTWARE PARA LICENCA GESTAO DAS CAMERAS | 1 

Software de processamento onde integra diversos dispositivos de dif
erentes fabricantes como (DVRs, 

NVRs, Câmeras IP, módulos de automação e outros softwares) e
 também com os protocolos ONVIF 

(Open Network Video Interface Forum) e RTSP (Real Time Str
eaming Protocol) tudo em uma única 

plataforma. Onde grava, visualiza e transmite imagens. Analisa pe
rmite a leitura de analíticos 

embarcados nos dispositivos de CFTV e a criação de alertas e a
ções a partir de eventos e condigdes 

predefinidas. Alerta permite criar alertas ¢ ações sobre eventos e
 condigdes predefinidas. Automatiza 

o recurso inteligente permite a configuragiio de regras (co
mandos, horarios) para o controle de 

diferentes dispositivos, entre outras funcionalidades. Integraçã
o aberta que permite a atuação conjunta 

com outros softwares. Tudo em tempo REAL. 

11| MONITOR (TV) DE 50 POLEGADAS 1 1 

MONITORES DE 50 POLEGADAS COM SUPORTE DE FI
XACAO DE PAREDE 

‘Tamanho da Tela: 50” Cor Preto Voltagem: 110V/220V Frequ
éncia de refrescamento: 60 Hz Tipo de 

tela: LED Resolugdo da tela: 1920 px x 1080 px Conexdes d
o monitor HDMI, VGA Tecnologia da 

tela: VA Relação de aspecto: 16:9 Contraste: 3000:1 Brilho: 250 
cd/m2 Tempo de resposta: 5 ms Base 

de Fixação na Parede. 

12| HD HARD DISK 04 TERAS (TB) | 1 

Capacidade: 4TB Interface: SATA 6.0Gb/s Cache: 256 MB. 

13 [MESA PROJETADA PARA SISTEMA | 1 

Mesa com o tamanho onde os equipamentos possam ser utilizados
, equipamentos que sdo: NVR, Mesa 

Controladora e demais equipamentos, onde deve existir uma g
aveta com tranca. Cadeira tipo escritório 

acolchoada com rodinhas e regulagem de altura. 

14 [CADEIRA PARA OPERADOR 
1 

15 NVR DE 32 CANAIS COM CAPACIDADE PARA 2HD'S 
1 

INTERNOS 

Formatos de video H.265 + / H.265 / H.264 + / H.264. Entradas d
e camera IP de até 8/16/32 canais. 
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Capacidade de decodificação de até 3 canais a 8 MP / 8 canais a 1080p O Largura de banda 8¢ en 

de até 80/160/256 Mbps. Profissional e Confiabilidade. 
A compressio H.265 + reduz efetiváinente o 

espaço de armazenamento em até 75%. Design Dual-OS para 
garantir alta confiabilidade do sfstema 

em execugdo adote a tecnologia de criptografia de 
fluxo sobre TLS, que fornece um servigo de 

transmissdo de fluxo mais seguro 

Saida de video HD. Fornece saidas HDMI e VGA independentes: 
Saida de video HDMI com resolugdo 

de até 4K. Armazenamento e reprodugdo: 4 interfaces SATA para 
conexão de HDD (até 8 TB de 

capacidade por HDD) Reproducdo sincrona de 8/16 
canais. Função Inteligente: Suporte a varios 

eventos VCA (Video3 Content Analytics); Fungdes 
inteligentes de cémera especiais configuraveis, 

como detecção VCA (movimento, cruzamento de linha, 
intrusão, etc.), mapa de calor, ANPR e pessoas 

contando. 
Acesso 4 rede e Ethemet: 2 interfaces Ethernet auto-adaptaveis 

de 10/100/1000 Mbps Hik-Connect 

X 

para fácil gerenciamento de rede. 

SOFTWARE PARA MONITORAMENTO DE STATUS DE
 ] 

16 INFRAESTRUTURA DE TI 
1 

A solugdo a ser contratada deverd consistir em plataforma
 de monitoramento de infraestrutura de 

TI em nivel empresarial, bascada em software de código ab
erto, capaz de realizar monitoramento 

distribuido, centralizado c em tempo real, abrangendo ambi
entes de pequeno, médio e grande 

porte. 

A plataforma deverá permitir a coleta, processamento, arm
azenamento ¢ andlise de métricas e 

estatisticas de desempenho provenientes de servidores fisicos, mé
quinas virtuais, dispositivos de 

rede, aplicações, servigos e recursos de computagio em nuvem
, com capacidade de escala 

horizontal, suportando o monitoramento simultaneo de milhares de disp
ositivos e milhdes de 

métricas, sem degradagdo significativa de desempenho. 

A solução devera possibilitar a visualização clara e estruturada
 das informagdes coletadas, por 

meio de painéis personaliziveis, grificos dinAmicos, mapas de re
de e relatorios, permitindo o 

acompanhamento continuo da disponibilidade, desempenho e int
egridade dos ativos monitorados. 

Devera oferecer mecanismos de detecção automitica de falhas, an
omalias e degradação de 

desempenho, com capacidade de geração de alertas e notificaçõe
s em tempo real, por meio de 

diferentes canais, bem como permitir a execugiio de agdes auto
matizadas ou comandos remotos, 

conforme regras previamente definidas. 

A solução deverd ser compativel com ambientes distribuidos, s
uportando arquiteturas 

descentralizadas, inclusive com o uso de componentes intermedid
rios (proxies ou agentes) para 

coleta e encaminhamento de dados em locais remotos, garantindo al
ta disponibilidade, tolerfincia a 

falhas e otimização do trifego de rede. 

Deverá contemplar suporte a0 monitoramento de dispositivos 
de Internet das Coisas (IoT), 

aplicações, serviços e recursos de nuvem, bem como possibilitar
 a integração com diferentes 

tecnologias, protocolos e plataformas, assegurando flexibilida
de e aderência a diferentes cenários 

operacionais. 

A solução deverá contribuir para a melhoria da qualidade dos s
erviços de TI, permitindo resposta 

proativa a incidentes, redução de indisponibilidades, otimizaç
ão de recursos e controle dos
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custos operacionais, sem prejuizo da confiabilidade, segu
ranga e desempenho do ambie 

monitorado. 
EA 

a) 

b) 

) 

d) 

€) 

g) 

h) 

4.5. ESPECIFICACAO  MINIMAS  DOS EQUIPAMENTOS DO SISTEMA DE 

MONITORAMENTO 

O Sistema de monitoramento a ser implantado deverd ser tot
almente atual, desde a captagdo até o sistema 

de gravação, ndo devendo haver nenhum componente analo
gico no sistema, trazendo vantagens como 

possibilidade de utilização de cimeras de alta resolugdio, entrad
as e saidas digitais transportados via rede 

IP em um único cabo UTP, ganhando-se com isso flexibilidade e 
escalabilidade total. 

Entende-se como Sistema Digital de CFTV IP uma rede de v
ideo transportada via protocolo IP, com 

gravagdo em servidor com Software de gerenciamento. 

A rede a ser implantada serd composta por pontos de captação
 de imagens, em pontos estratégicos para 

gravação de todo e qualquer tipo de movimentagao. 

Toda a operação e gerenciamento dos pontos de captagdo de 
imagens deverão ser realizados pelo sistema 

de gravagdo digital, o qual por meio de software executard
 todas as fungdes de gravação e visualizagio de 

imagens em tempo real ou já gravadas. 

Todas as cAmeras previstas deveriio ser do tipo PoE (Power O
ver Ethernt). 

As imagens devem ser armazenadas localmente por um periodo mi
nimo de 30 (trinta) dias. 

As imagens gravadas seriio armazenadas preferencialmente n
a sala do RACK ou em outro local de acesso 

restrito dentro da unidade. 

A empresa deverá providenciar a entrega dos prospectos, catélogos
, datasheets, Folders, fornecidos pelos 

fabricantes de todos os itens propostos para confirmação de
 suas funcionalidades e especificagdes minimas 

exigidas neste Termo de Referéncia, para andlise do setor competent
e, durante o processo licitatério. Estes 

documentos devem vir em lingua portuguesa ou ter indicagdes
 “ponto a ponto” dos requisitos minimos 

deste Termo de Referéncia, caso esteja escrito em lingua es
trangeira, deverd esta acompanhado em 

tradução juramentada. 

ESPECIFICACOES DE MATERIAIS PARA INFRAESTRUT
URA 

a) 

b) 

<) 

d) 

Para fixação das câmeras podem ser utilizados qualquer local on
de haja estruturas do município, dede que 

ofereça a melhor fixação e direcionamento do equipament
o. 

A fim de se evitar interferência eletromagnética deverá haver se
paração fisica entre os encaminhamentos 

da rede elétrica e do cabeamento das câmeras. 

A rede de eletroduto do sistema deverá ser totalmente emb
utida, com nenhum tipo de conexão ou fiação 

exposta. Em caso de haver a necessidade de passagem de algu
m conduto pelo piso, o contratante deverá 

ser avisado, para avaliar a viabilidade da solução. 

Deverão ser utilizadas buchas ¢ arruelas em liga metálica
 ou alumínio, quando da conexão de eletroduto 

às terminações em caixas e suportes diversos, na dimensão
 de acordo com a rede de eletroduto. 

4.6. PONTOS SENSÍVEIS A SEREM COBERTOS PELO VIDEOMONITORAMENTO: 

N° LOCAL 
01 RUA ITAERCIO FEIJO 
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02 AV. JOAQUIM FARIAS 

03 AV. HONORATO FEIJÓO 

04 RUA GONÇALO SOARES 

05 INICIO DA RUA JOAQUIM VIEIRA 

06 FINAL DA RUA JOAQUIM VIEIRA 

07 PRAGA CENTRAL 

08 AV, PERIMETRAL 

4.7. DAS DIRETRIZES TECNICAS 

a) O servigo consistird & disponibilizagdo de equipamento
s, com instalação, manutengdo preventiva, 

corretiva e reposição, que deverá ocorrer no prazo máximo
 de 30 (trinta) dias, contados da data da 

ordenação do servigo, a serem realizados nos logradouros pú
blicos clencados neste termo. 

b) Os servigos de instalação e manutenção preventiva e corre
tiva deverão ser executados por técnicos 

devidamente habilitados e vinculados à empresa a ser contratada du
rante o periodo de vigéncia 

contratual, sem quaisquer 6nus adicionais para a contratante além
 daqueles constantes na proposta 

vencedora. 

¢) Correrá por conta exclusiva da empresa a ser contratada, a responsa
bilidade pelo deslocamento de 

seus técnicos ao local da execugdo do servigo, pela reiterada e entre
ga dos equipamentos ¢ todas 

as despesas de transporte, frete e seguro correspondentes. 

d) Sera de responsabilidade da empresa a ser contratada o fornecimento de equipamentos, 

ferramentas, peças e insumos necessarios à efetiva execugdo do s
ervigo. 

4.8. DA ESPECIFICACAO TECNICA DO SERVICO 

a) O sistema de monitoramento é composto por equipamento d
e CFTV, bem como a sua 

infraestrutura fisica que os suporta, pois estes são, tecnicamente, indissocidveis já que os 

equipamentos de vigilancia eletrdnica não funcionariam sem a i
nfraestrutura instalada, ou seja, 

são subsistemas dependentes. 

Para fins desse documento, conceitua-se: 

b) Servigo de Implantação de Infraestrutura — Serviço no qual é
 instalada toda a infraestrutura fisica 

para implantagdo do sistema de cémeras, de encaminhamento (eletrodutos, eletrocalhas, 

perfilados, caixas de passagem, cabos UTP); de alimentação elétrica (quadros elétricos, 

disjuntores, aterramento, pontos, eletrocathas, cabos etc), de terminagdes (tomadas de 

telecomunicagdes, conectores), que fornegam em plenitude s
ubsidios para a correta transmissdo 

dos sinais das câmeras. 

¢) Sistema de Cameras — Conjunto de cameras, sistema de gere
nciamento e armazenamento de 

software, hardwares, monitores, cabos, insumos e todos os compo
nentes que permitam a correta 

visualizagdio, armazenamento e trafego das imagens captadas pel
as cAmeras de vigilância. 

4.9, SERVIÇO TECNICOS ESPECIALIZADOS 

Os serviços técnicos especializados compreendem os requis
itos profissionais e técnicos necessários 

para:
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a) Disponibilização, instalação e configuração de câmeras, solução 
de alimentação eléu-ig&ç demal . 

equipamentos e materiais descritos nesta especifica
ção. á ; , N 

b) Disponibilizagdo, instalagdo, configuração e manutengdo 
do sistema de Gerenciamento e Grav dr/ 

imagens. 

¢) Disponibilizagdo, instalagdo, e manutenção do cab
eamento estruturado; 

d) Garantia e manutenção técnica das solugdes. 

¢) Finalizados os servigos de instalação, a empresa prest
adora do servio deverá entregar à Secretaria de 

Administragfio e Finangas, um relatório descre
vendo todas as atividades (instalação e config

uragio) 

realizadas, bem como, um croqui, onde constará o tra
çado da rede e a posição de cada equipamento. Estes 

mesmos equipamentos podem ter alteração de layout co
nforme solicitação da Fiscalização, sendo assim, 

é necessário que ela trabalhe junto com a equipe da cent
ral de monitoramento, Gabinete do Prefeito. 

f) Ostestes de aceitação e de manutenção em campo
 têm por finalidade aferir a montagem, caracteristicas 

operacionais de desempenho e qualidade da solugdo impl
ementada e se constituirio dos seguintes itens: 

Teste Mecinicos: 

1. Inspeção Visual 

Fixação e rigidez dos equipamentos, materiais é acessórios 
(câmeras, monitores entre outros); 

Disposição dos equipamentos, materiais ¢ acessorios; 

Disposição das cameras; 

m
 
e
 

w
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Verificação do encaminhamento e identificação do c
abeamento lógico; 

6. Identificação dos equipamentos, acessórios e materiais; 

Teste Elétrico: 

1. Continuidade e isolamento dos cabos e fios de inter
ligação; 

2. Verificação da tensão de alimentação e aterramento d
os equipamentos. 

Testes Operacionais e de sistema: 

1. Verificação da nitidez das imagens; 

2. Verificação se os posicionamentos das câmeras atendem 
a cobertura nas áreas de interesse; 

3. Verificação da funcionalidade da programação dos S
istemas; 

4. Verificação da resolução e qualidade das imagens digitais p
ara as redes/LAN; 

5. Verificação do nivel de sinal de saida da câmera e ent
rada nos monitores; 

6. Ajuste de cor, brilho, contraste e foco, para que seja visu
alizada uma imagem ótima; 

7. Qualidade de imagem visualizada nos monitores (
interferência e estabilidade); 

8. Seleção de imagens a serem gravadas e monit
oração da gravação: 

Obs.: Toda ligação dos equipamentos às barras de aterram
ento, é de responsabilidade da Contratada e deverão 

obedecer aos requisitos específicos da NBR 5410.



. 

Após a realização dos testes, caso sejam evidenci
adas correções a serem realizadas, as mesmas deverão 

efetivadas, sem custos adicionais ao contratante, € 0
 relatério de entrega devera ser devidamente atudliz

ado ¢ 

submetido a uma nova análise pelo Gabinete do Pre
feito. 

- 

a) 

b) 

) 

d) 

€) 
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4.10. SERVICOS DE SUPORTE, MANUTENCAO E TREI
NAMENTO 

O servigo consistira a disponibilizagio de equipame
ntos, com instalação, manutengdo preventiva, corr

etiva 

e reposicdo, que deverd ocorrer no prazo máximo d
e 30 (trinta) dias, contados da data da ordenação do

 

servigo, a serem realizados nos logradouros piiblicos el
encados neste termo. 

Os servigos de instalagio e manutenção preventiv
a e corretiva deverdo ser executados por técnicos

 

devidamente habilitados e vinculados à empresa a ser co
ntratada durante o periodo de vigéncia contratual, 

sem quaisquer ônus adicionais para a confratante além da
queles constantes na proposta vencedora. 

Correrá por conta exclusiva da empresa a ser contratada, a 
responsabilidade pelo deslocamento de seus 

técnicos ao local da execução do servigo, pela reitera
da e entrega dos equipamentos ¢ todas as despesas de

 

transporte, frete ¢ seguro correspondentes. 

Será de responsabilidade da empresa a ser contratada o forne
cimento de equipamentos, ferramentas, peças 

e insumos necessérios a efetiva execução do servigo, sal
vo os pontos de internet. 

A Contratada deverá realizar Treinamento de servidores da Cont
ratante. 

MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de
 acordo com as clusulas avençadas ¢ as 

normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderd pela
s consequéncias de sua inexecução 

total ou parcial, 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou su
spensão do contrato, 0 cronograma de execução 

serd prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, an
otadas tais circunstncias mediante 

simples apostila. 

5.3. As comunicagdes entre o órgão ou entidade ¢ a contratada
 devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
 eletronica para esse fim. 

5.4, O órgão ou entidade poderá convocar representante da em
presa para adoção de providéncias que 

devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Apés a assinatura do contrato ou instrumento equiva
lente, o órgão ou entidade podera convocar o 

representante da empresa contratada para reunido inicial p
ara apresentação do plano de fiscalização, 

que conterd informagdes acerca das obrigagdes contra
tuais, dos mecanismos de fiscalizagao, das 

estratégias para execugdo do objeto, do plano compleme
ntar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferigdo dos resultados e das sang
des aplicaveis, dentre outros. 

Preposto 

5.6. A Contratada designaré formalmente o preposto da e
mpresa, antes do inicio da prestagdo dos 

servigos, indicando no instrumento os poderes e deveres em
 relação à execução do objeto contratado. 

5.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa com aten
dimento via suporte ou presencial durante 

a execução do contrato. 

5.8, A Contratante poderá recusar, desde que justificadament
e, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro p
ara o exercício da atividade.
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5.9, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo(s) fiscal(is) do wuúãfoupu 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, caput). ~ 

E 

Fiscalização 

Fiscalização Técnica 

5.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução d
o contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
 assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

5.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de 
gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato,
 com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14,13
3, de 2021, art. 117, §1°); 

5.12. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitird 

notificagdes para a correção da execução do contrato,
 determinando prazo para a correção. 

5.13, O fiscal técnico do contrato informaré ao gestor do contato,
 em tempo habil, a situação que 

demandar decisdo ou adoção de medidas que ultrapassem s
ua com peténcia, para que adote as medidas 

necessarias ¢ saneadoras, se for o caso. 

5.14, No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo d
o contrato nas datas aprazadas, 0 

fiscal téenico do contrato comunicard o fato imediata
mente a0 gestor do contrato. 

5.15. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrat
o, em tempo habil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas 4 tempestiva r
enovagdo ou à prorrogagdo contratual. 

Fiscalizagio Administrativa 

5.16. A fiscalização administrativa do contrato verificará a manutengdo das condigdes de habilitação 

da contratada, acompanhard o empenho, o pagamento,
 as garantias, as glosas ¢ a formalizagio de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer docume
ntos comprobatérios pertinentes, caso 

necessario. 

5.17. Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuai
s, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportan
do ao gestor do contrato para que tome as 

providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia
. 

Gestor do Contrato 

5.18. O gestor do contrato coordenard a atualizagio do processo
 de acompanhamento ¢ fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execuç
ão no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
 alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verific
ação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

5.19. O gestor do contrato acompanharé os registros realizados pel
os fiscais do contrato, de todas as 

ocorréncias relacionadas à execução do contrato e as
 medidas adotadas, informando, se for o caso, & 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua compet
éncia. 

5.20. O gestor do contrato acompanharé a manutenção das c
ondigdes de habilitagao da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, & anotará os
 problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatério de riscos even
tuais. 
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321, O gestor do contrato emitird documento compr
obatdrio da avaliagio realiza 

téenico, administrativo e setorial quanto ao cumprime
nto de obrigacdes assumidas pelo contratad: 

com menção ao seu desempenho na execução contrat
ual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atest

o de 

cumprimento de obrigações. 

FT 

5.22. O gestor do contrato tomard providéncias para a for
malização de processo administrativo de 

responsabilizagdo para fins de aplicagfio de sangd
es, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente o
u pelo setor com competéncia para tal, conform

e o 

caso. 

5.23. O gestor do contrato devera elaborar relatério fina
l com informagdes sobre a consecugdo dos 

objetivos que tenham justificado a contratagio ¢ 
eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

5.24. O gestor do contrato deverá enviar a documenta
glio pertinente ao competente para à 

formalização dos procedimentos de liquidação e pa
gamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a nota
 fiscal, acompanhado de relatório de execução ou 

relatório devidamente atestado pelo setor competente, prov
ando que o mesmo cumpriu o objeto. 

Do recebimento 

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no p
razo de 05 (cinco) dias, pela fiscalização técnica e 

administrativa, mediante termos detalhados, quando v
erificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, L a , da Le
i nº 14.133). 

6.3. O prazo da disposição acima será contado do r
ecebimento de comunicação de cobrança oriunda do

 

contratado com a comprovação da prestação dos serv
iços a que se referem a parcela a ser paga. 

6.4. A fiscalização técnica do contrato realizará o recebiment
o provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das ex
igências de caráter técnico. 

6.5. A fiscalização administrativa do contrato realiz
ará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprim
ento das exigências de caráter administrativo. 

6.6. A fiscalização setorial do contrato, quando houver, 
realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

6.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de ca
da periodo de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da ex
ecução do objeto e, se for o caso, à análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realiza
dos em consonância com os indicadores -.
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previstos, que poderá resultar no redimensionament
o de valores a serem pagos à 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gest
or do contrato. 

T 

6.8. Será considerado como ocorrido o recebime
nto provisério com a entrega do termo detalhado

 ou, em — 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do ú
ltimo; 

6.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, r
emover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verifi
carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

 da 

execução ou maleriais empregados, cabendo à fiscal
ização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as event
uais pendências que possam vir a ser apontadas

 no 

Recebimento Provisório, 

6.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/o
u única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam v
ir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

6.11. O recebimento provisorio também ficará sujeito, 
quando cabivel, à conclusão de todos os testes 

de campo e & entrega dos Manuais e Instruções exigive
is, conforme o caso. 

6.12. Os servigos poderão ser rejeitados, no todo ou em par
te, quando em desacordo com as 

especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e
 na proposta, sem prejuizo da aplicagdo das 

penalidades. 

6.13. Quando a fiscalização for exercida por um único ser
vidor, 0 Termo Detalhado devera conter 

0 registro, a análise e a conclusdo acerca das ocorr
éncias na execugio do contrato, em relação & 

fiscalização técnica ¢ administrativa e demais documentos que julgar 
necessirios, devendo 

encaminhi-los ao gestor do contrato para recebimento defi
nitivo. 

6.14. Os servigos serão recebidos definitivamente no p
razo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisério, por servidor ou comissão desig
nada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do servigo e consequente
 aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.15. Emitir documento comprobatério da avaliagio realizada p
elos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obr
igagdes assumidas pelo contratado, com menção 

a0 seu desempenho na execugio contratual, bas
eado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, ¢ a eventuais penalidades aplicadas, devendo c
onstar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigagdes, conforme regulamento. 

6.16. Realizar a análise dos relatorios e de toda a docume
ntagdo apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impegam a liquidação e o
 pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, p
or escrito, as respectivas correções; 

6.17. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento de
finitivo dos servigos prestados, com 

base nos relatorios e documentagdes apresentadas;
 e 

6.18. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fa
tura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

6.19. Enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos para a
 formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensiona
do pela fiscalização e gestio. 

6.20. No caso de controvérsia sobre a execugdo do obje
to, quanto & dimensdo, qualidade e 

quantidade, deverd ser observado o teor do art, 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se & 
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empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parce! 

para efeito de liquidagdo e pagamento. 
2 

621, Nenhum prazo de recebimento ocorrerd enquanto pendente a solugdo, pelo contratado, 
de — 

inconsisténcias verificadas na execução do objeto ou no instrumento 
de cobranga. 

6.22. O recebimento provisério ou definitivo não excluird a responsabi
lidade civil pela solidez e 

pela seguranga do servigo nem a responsabilidade ético-profissi
onal pela perfeita execugdo do 

contrato. 

Liquidação 

6.23. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente,
 correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáve
is por igual período. 

6.24. O prazo de que trata o item anterior será reduzido & metade, mantendo-se a
 possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratagdes decorrentes de despesas c
ujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lein® 14.133, 
de 2021 

6.25. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessarios é essenciais do documento,
 tais como: 

a) oprazo de validade: 

b) adata daemisso; 

¢) os dados do contrato ¢ do órgão contratante: 

d) o periodo ivo de execução do coi 

e) ovalora pagar; e 

eventual ue do valor tributári, biveis. 

6.26. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstinc
ia que impega a liquidação 

da despesa, esta ficard sobrestada até que o contratado providencie as medidas
 saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizagio da
 situação, sem ônus à contratante; 

6.27. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acomp
anhada da comprovagdo da 

regularidade fiscal, ou mediante consulta aos sitios eletrdnicos oficiais ou à documentagdo 

mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133/2021. 

6.28. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, se
rá providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regula
rize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, p
or igual periodo, a critério do 

contratante. 

6.29. Não havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada impro
cedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsdveis pela fiscalizagdo da regularida
de fiscal quanto & inadimpléncia 

do contratado, bem como quanto & existéncia de pagament
o a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessdrios para garantir o recebimento de
 seus créditos. 

6.30. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medid
as necessarias à rescisdo 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, a
ssegurada ao contratado a ampla 

defesa.
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6.31. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 
serão realizados norma 

se decida pela rescisao do contrato, caso o contrata
do não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

6.32. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úte
is, contados da finalizaglio da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.33. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos a0 
contratado serdo atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagame
nto até a data de sua efetiva realizagao, 

mediante aplicação do indice IGP-M - FGV de correção mo
netdria. 

Forma de pagamento 

6.34. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para créd
ito em banco, agéncia e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.35. Será considerada data do pagamento o dia em que const
ar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 
na legislação aplicavel. 

6.37. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerd a retenção tributéria quanto aos impo
stos e contribuigSes abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado à
 apresentagdo de comprovagdo, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributári
o favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Antecipação de pagamento 

6.38. A presente contratagio ndo permite a antecipação de pagamento. 

7. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO E REGIME DE E
XECUCAO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1, O fornecedor serd selecionado por meio da rea
lizagio de procedimento de LICITACAO, na 

modalidade PREGAO, sob a forma ELETRÔNICA, com 
adoção do critério de julgamento pelo 

(MENOR PRECO POR LOTE). 

Regime de execugiio 

7.2. O regime de execução do contrato será indireto. 

Exigéncias de habilitação 

7.3. Previamente à celebração do contrato, a Administragdo verificar o eventual descumprimento das 

condigdes para contratagdio, especialmente quanto à exist
éncia de sanção que a impega, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais com
o:
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S as - , 

mantido pela Controladoria-Geral daº, \\‘ 

(www.portaldatransparencic. goy. br/ceis); 
“~ 5 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mamiau—pcu/ 
Controladoria-Geral da União 

(hutps://www.portall ncia.gov. br/sancoes/cne] 

7.4. A consulta aos cadastros seré realizada em no
me da empresa interessada e de seu sócio majoritar

io, 

por forga do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prev
é, dentre as sangdes impostas ao responsavel 

pela prética de ato de improbidade administrativa, a p
roibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual se
ja sócio majoritario. 

7.5. Caso conste na Consulta de Situagdo do intere
ssado a existéncia de Ocorréncias Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciard para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

7.6. A tentativa de burla serd verificada 
por meio dos vinculos societarios, linhas

 de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.7.0 interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratagdo. 

7.8. Caso atendidas as condigdes para contratagdo, a ha
bilitagdo do interessado será vesificada por meio 

de apresentagdo de documentos. 

7.9. É dever do interessado apresentar atualizada a r
espectiva documentagdo, quando solicitado pela 

Administragio, a respectiva documentagao atualizad
a. 

7.10. Não serão aceitos documentos de habilitação co
m indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

7dk: Scointcn:ssadcforumauiz.wdnscadocum
omosdcvcriomrcmnomedammiz,csco 

fornecedor for a filial, todos os documentos dev
erdo estar em nome da filial, exceto para atesta

dos 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daque
les documentos que, pela propria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome
 da matriz. 

7.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matri
z e filial com diferengas de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
 quando for comprovada a centralizagiio do 

recolhimento dessas contribuigdes. 

7.13. Para fins de habilitagiio, deverá o interessado compr
ovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza juridica: 

Habilitação juridica 

7.14. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou docu
mento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificagio em todo o territóri
o nacional; 

.15, Empresario individual: inscrição no Registro Piblico
 de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede: 

7.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certi
ficado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitago ficard condi
cionada a verificação da autenticidade no sitio 

. br/ s -ios/pt-br/empreendedor; 
\ 
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7.17. Sociedade empreséria, sociedade limitada unipessoal — SL
U ou sociedade identificada 

empresa individual de responsabilidade limitada -
 EIRELI: inscrição do ato constitutivo, esl'alulo o

u 

contrato social no Registro Público de Empresas Me
rcantis, a cargo da Junta Comercial da respecti 

sede, acompanhada de documento comprobatdrio
 de seus administradores; 

7.18. Sociedade empreséria estrangeira: portaria de au
torização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Didrio Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agéncia. sucursal ou estabelecimen
to, a qual será considerada como sua sede. 

7.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
 Registro Civil de Pessoas Juridicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comp
robatério de seus administradores; 

7.20. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples
 ou empreséria: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da socieda
de simples ou empreséria, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Pabl
ico de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbagdo no Registro onde tem sede a matriz 

721, Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto socia
l, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
 ou inserito no Registro Civil das Pessoas 

Juridicas da respectiva sede. além do registro de que
 trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

72 Os documentos apresentados deverão estar ac
ompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitagio fiscal, social e trabalhista 

7.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pes
soas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas 

Fisicas, conforme o caso; 

7.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naciona
l, mediante apresentagdo de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Rec
eita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurador

ia- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a tod
os os créditos tributdrios federais ¢ à Divida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive
 aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro 
de 2014, do Secretério da Receita Federal do Bra

sil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do T
empo de Servigo (FGTS); 

7.26. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou ins
alubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,
 a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos pera
nte a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva co
m efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
 Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.28. Prova de inscrigio no cadastro de contribuintes [Estadu
al] ou [Municipal/] relativo ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compativel com 

o objeto 

contratual; 

7.29. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] 
ou [Municipal] do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contr
ata ou concorre; 
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7.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos
 tributos [Estadual] ou [M unicípallf;:lac 

a0 objeto contratual, deverá comprovar tal cond
ição mediante a apresentagio de deciaração. 

EM 

73%, O fornecedor enquadrado como microempr
eendedor individual que pretenda aufor

ir.w/ 

benefícios do tratamento diferenciado previ
stos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastro
s de contribuintes estadual e municipal 

7.32. Qualificagdo Econdmico-Financeira 

7.33: Certidão Negativa de Insolvéncia Civil expe
dida pelo distribuidor do domicilio ou sede 

do 

licitante, caso se trate de pessoa fisica, d
esde que admitida a sua participagdo na

 licitagdo (art. 5° 

inciso 11, alinea “c”, da Instrução Normativ
a Seges/ME n° 116, de 2021), ou de socieda

de simples; 

7.34. Certidio Negativa de Faléncia expedida pelo
 distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, incis
o 1); 

7.35. BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últi
mos exercícios sociais, comprovando: 

a)  QuandoS.A, balango patrimonial devidamente
 registrado (art. 289, caput e parágrafo 5º, da 

Lei Federal Nº 6.404/76). 

b)  Quando outra forma societaria, balango ac
ompanhado de copia do termo de abertura 

e de 

encerramento do Livro Didrio do qual foi extraido
 (artigo 5°, paragrafo 2°, do Decreto-lei N° 486/69)

, 

autenticado pelo órgão competente do Registro do
 Comércio, devidamente assinado por profissiona

l 

reconhecido pelo conselho regional de contabili
dade 

7.36. fndices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Ge
ral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superior

es a 

1 (um), comprovados mediante a apresentagii
o pelo licitante de balango patrimonial, demons

tração 

de resultado de exercicio e demais demonstr
agdes contábeis dos 2 (dois) últimos exercici

os sociais e 

obtidos pela aplicação das seguintes férmulas: 

1 - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante
 + Realizével a Longo Prazo) / (Passivo Cir

culante + 

Passivo Não Circulante); 

11 - Solvéncia Geral (SG) = (Ativo Total) / (P
assivo Circulante +Passivo não Circulante); 

e 

111 - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulan
te) / (Passivo Circulante). 

T3¢ Caso a empresa apresente resultado inferior ou 
igual a | (um) em qualquer dos indices de 

Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e L
iquidez Corrente (LC), sera exigido para fins 

de 

habilitação patriménio liquido minimo de 10% do
 valor total estimado da parcela pertinente. 

7.38. As empresas criadas no exercicio financeiro d
a licitagao deverão atender a todas as exigéncias 

da habilitagiio e poderdo substituir os demonstra
tivos contábeis pelo balango de abertura. (Lei 

nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

7.39. O balango patrimonial, demonstração de
 resultado de exercicio ¢ demais demonst

ragdes 

contábeis limitar-se-ão ao último exercicio no cas
o de a pessoa jurídica ter sido constituída há meno

s 

de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art
. 69, §6°) 

O atendimento dos indices econdmicos previsto
s neste item devera ser atestado mediante declar

ação 

assinada por profissional habilitado da área contá
bil, apresentada pelo fornecedor.
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Qualificação Técnica nx A 

7.40. Comprovação de aptidão para execução de serviço de 
complexidade tecnológica e opÉrlcionnl / 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 
ou com o item pertinente, por meio. d 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. 

n) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apres
entados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

b) O licitante disponibilizara todas as informagd
es necessérias a comprovagio da legitimidade d

os 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administra
glio, copia do contrato que deu suporte 

à contratação, enderego atual da contratante e local em
 que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

7.41. Registro ou inscrigio da empresa na entidade profissional competente, pessoa juridica 

expedida pelo Consetho Regional de Engenharia e
 Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura, 

em que conste responsavel(eis) técnico(s) com aptidão
 para desempenho de atividade pertinente ao 

objeto da licitagdo, em plena validade, em plena validad
e. 

7.42. Apresentagio do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), d
evidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, detentor de atestado de responsa
bilidade técnica por execução de obra ou 

servigo de caracteristicas semelhantes, também abaixo
 indicado(s): 

7421. (Engenheiro Eletricista): e 

7422, nheit n de C: ores 

7.43. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ã
o) participar da obra ou servigo objeto 

do contrato, ¢ serd admitida a sua substituição 
por profissionais de experiéncia equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração
. 

7.44, Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO OU CERTIDAO DE CAP
ACIDADE 

TECNICA, que comprove(m) ter a licitante capa
cidade operacional na execugdo de servigos de 

complexidade tecnologica e operacional equivalente 
ou superior com as do objeto ora licitado, 

atinentes às respectivas parcelas de maior releva
ncia ou valor significativo, registrado na respect

iva 

Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA. 

7.44.1. ra la comprov: são consideradas las de or A ou de valor 

ifi 3 

7442, rest contin de se: de vigilânci: romica co to de staf 

ão de sol in de si a de mo! ento, 

7.42. Entende-se, para fins deste Edital, como pert
encente a0 quadro permanente: 

a) Seempregado, comprovando-se¢ 0 vinculo empregatic
io através de copia da "ficha ou livro de registro 

de empregado” devidamente autenticada em car
torio.
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b) Sesócio, comprovando-se a participação societária através de cópia d
o Contrato social Fáditivés; 

houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial, 
é À 
S 

c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, 
vigente na data de uptescnuçlo—dmr/ 

documentos de habilitação deste certame, comprovando, ainda, o registro 
do responsável técnico da 

licitante junto ao conselho competente. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$220,985,40
 (duzentos e vinte mil novecentos e oitenta 

€ cinco reais e quarenta centavos), conforme custos unit
ários apostos na [Tabela Anexo), e a 

distribuição dos serviços está disponível no anexo deste Te
rmo de Referência (Anexo | do Termo de 

Referéncia). 

8.2, Em caso de Registro de Pregos, os pregos registrados pode
rdio ser alterados ou atualizados em 

decorréncia de eventual redução dos pregos praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos servigos registrados, nas seguintes situagde
s: 

8.3. em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe 
ou em decorréncia de fatos imprevisiveis 

ou previsiveis de consequéncias incalculáveis, que invia
bilizem a execugdo da ata tal como pactuada, 

nos termos do disposto na alinea “d” do inciso Il do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.4. em caso de criação, alteração ou extingdo de quais
quer tributos ou encargos legais ou superveniéncia 

de disposigdes legais, com comprovada repercussio sobre os pregos re
gistrados; 

8.5. serão reajustados os pregos registrados, respeitada a con
tagem da anualidade e o indice previsto para 

a contratagdo; ou 

8.6. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, confo
rme critérios definidos para a contratação. 

9. ADEQUACAO ORCAMENTARIA 

9.7, As despesas deste contrato correro por conta do Er
ario Municipal na Dotação, sob o nº 

04.122.0021.2.008.0000 (Gestao Administrativa 

do Governo Municipal) 
33.90.39.00 

9.8. A dotação relativa aos exercicios financeiros sub
sequentes será indicada apds aprovação da Lei 

Orgamentria respectiva e i dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

. Paramoti-CE, 10 de fevereiro de 2026, 

(Jr 0 ‘C_» 
Maria de Fátima Silva Mota 

Secrbtário de Admini e Finangas 

ANEXO 1 

LOTE UNICO 

ITEM | DESCRICAO E ESPECIFICACOES MINIMA 
[QUANTIDADE 
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LOTE UNICO 

ITEM | DESCRICAO E ESPECIFICACOES MINIMA QUANT.| UND. [ VAL.UNL | VAL.TOT. 

8 CAMERA SPEED DOME: IP, FULL, HD, 2MP, 
. 25X, WDR INFRA 100MTS ) 2 MES | 538883 | 64.665% 

Camera speed dome TP 2MP Proteção IP66 contra chuva e sol Instalagdo em ambientes internos ¢ externos Senso
r de 

1/3 "CMOS Codec H.264 Zoom Digital: 16X Zoom Otico: 20x Foco: 4.7-94,0mm Gama Pan: 360 º sem fim; Faixa de 

inclinagdo: -15 º — 90 º (Auto Flip) infravermelho 100 metros, POE e 12VDC. 

2 [16 CAMERA BULLET IP T 1 | MES | 1.871,89 | 2246268 

Camera IP com estrutura bullet, lente 3.6mm, resolugdo de 2 megapixels e vedação IP66, a câmera GSIP2M30TB p
ode 

ser utilizada em ambientes intemos ¢ externos com fácil instalação ¢ configuração, possibilitando o monitorame
nto 

remoto em tempo real, através de seu tablet ou smartphone. Com infravermelho de 30 metros de alcance, a 

SIP2M30TB garante a melhor imagem mesmo em ambientes sem iluminagio, facilitando o reconhecimento de rostos 

¢ objetos. Também conta com protegdo elétrica embutida, com suporte para até 4000 volts, evitando o risco de danos 

por picos de energia 

3 16 FONTE PARA SPEED DOME 12 MES | RS 660,66 | RS7.927,92 

4 32 FONTE 12V 12 MES RS 323,40 | RS 3.880,80 

Fonte de alimentagao 12V Chaveadas, para tensdo clétrica 110 ou 220V; TENSAO DE entrada (input): ac 100- 

120v/200-220v, tensão de saida (output): 12 vde ? 50* poténcia: 600wac (total de watts suportado pela fonte) tensdo: 

12v (ideal para produtos que utiliza tensão de funcionamento em 12vde) temperatura de operagdo: -20cº a 40cº 

dimensões: 220 x 120 x 50mm indice de proteção: ip20 

5 |8 REGUA DE ALIMENTAÇÃO 6 TOMADAS 10A ] 12 | MES [ R$159,67 | R$1.916,04 
Produto Bivolt aceita 110V / 220V com 10º; accita plugs de 2 Pólos (2P) e 3 Polos ( 2P+T) novo padrão brasile

iro. 

Aceita cabo PP e Philips: 0,75mm a 1,50mm.: Cor; Preto 

6 8 SWITCH 5 PORTAS GERENCIAVEL 12 MES RS 850,00 10.200,00 

7 8 CAIXA HERMETICA 12 MES | RS 326,67 | RS 3.920,04 

Caixa Hermética 32 x 17 x 7,5 CM; Tamanhos: Caixa PVC 32 x 17 x 7,5; Material: Termo-Plastico auto-extingui
vel; 

Norma NBR 6720.Grau de Proteção: IP 44 a IP 56; Trava para fechar a caixa sem elementos metdlicos super prético. 

Resistente ao sol ¢ dgua da chuva. Foto meramente ilustrativa' 

16 CABO PATCH CORDE 12 MES RS 226,83 | RS 2.721,96 

O cabo de rede patch cord CAT6E com plugue modulador RJ45; material PVC; conector de entrada RJ-4
5; conector de 

saida RJ-45; material condutor cobre. 

T MESA CONTROLADORA PARA IPP/SPEED 
2 DOME JOYSTICK 12 | MES | R$436,42 | R$5.237,04 

Modo de controle Baseado em IP Painel LCD TFT Monitor LCD TFT de 7” com painel de toque Resolução: 800 x 
480 

Joystick Joystick de 4 cixos Entrada / saida de áudio Entrada de linha 1 canal, conector de 3,5 mm (2,0 V
p-p, 1 kohms) 

Saida de áudio 1 canal, concctor de 3,5 mm (Lincar, 560 ohms) Interface externa Interface de rede 1 Interface Ethernet 

10M/100M/1000M Interface RS- 232 1 Interface RS-232 Interface RS-485 1 Interface RS-485 Interface USB 1, 

USB2.0 (para armazenamento dos dados ¢ atualizagio do dispositivo)Generalidades 

1 SOFTWARE PARA LICENCA GESTAO DAS 
10 CAMERAS 12 MES | RS 2.266,67 | RS 27.200,04 

Software de processamento onde integra diversos dispositivos de diferentes fabricantes como (DVRs, NVR
s, Cameras 

1P, módulos de automação e outros softwares) e também com os protocolos ONVIF (Open Network Vi
deo Interface 

Forum) ¢ RTSP (Real Time Streaming Protocol) tudo em uma única plataforma. Onde grava, visualiza ¢ trans
mite 

imagens. Analisa permite a leitura de analiticos embarcados nos dispositivos de CFTV ¢ a criação de ale
rtas e ações a 

partir de eventos ¢ condigdes predefinidas. Alerta permite criar alertas e agdes sobre eventos ¢ condigdes predefin
idas, 

Automatiza o recurso inteligente permite a configuração de regras (comandos, horarios) para o controle
 de diferentes 
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dispositivos, entre outras funcionalidades. Integração aberta que permite a atuagdo conjunta com out 

Tudo em tempo REAL. S 
11 |1 MONITOR (TV) DE 50 POLEGADAS [ n [ MES [ Rs177,33 [ RS 2.127,9 
MONITORES DE 50 POLEGADAS COM SUPORTE DE FIXACAO DE PAREDE 
Tamanho da Tela: 50” Cor Preto Voltagem: 110V/220V Frequéneia de refrescamento: 60 Hz Tipo de tela: LED 
Resolução da tela: 1920 px x 1080 px Conexdes do monitor HDMI, VGA Tecnologia da tela: VA Relação de aspecto: 
16:9 Contraste: 3000:1 Brilho: 250 ¢d/m2 Tempo de resposta: 5 ms Base de Fixagfio na Parede. 

12 |1 HD HARD DISK 04 TERAS (TB) [ 12 | MES | R$549,52 | RS 6.594,24 
Capacidade: 4TB Interface: SATA 6.0Gb/s Cache: 256 MB. 

13 [1 MESA PROJETADA PARA SISTEMA 12 | MES | RS327,81 | RS3.933,72 
Mesa com o tamanho onde os equipamentos possam ser utilizados, equipamentos que sdo: NVR, Mesa Controladora ¢ 
demais equipamentos, onde deve existir uma gaveta com tranca. Cadeira tipo eseritério acolchoada com rodinhas e 
regulagem de altura. 

14 1 CADEIRA PARA OPERADOR 12 MES [ RS221,67 | RS2.660,04 
1 NVR DE 32 CANAIS COM CAPACIDADE PARA 

5 2HD'S INTERNOS 12 MES | RS 2.144,75 | RS 25.737,00 

Formatos de video H.265 + / H.265 / H.264 + / H.264. Entradas de cimera 1P de até 8/16/32 canais. Capacidade de 
decodificagiio de até 2 canais a 8 MP / 8 canais a 1080p | ' Largura de banda de cntrada de até 80/160/256 Mbps. 

Profissional ¢ Confiabilidade. A compressdo H.265 + reduz efctivamente o espago de armazenamento em até 75%. 
Design Dual-OS para garantir alta confiabilidade do sistema em execução adote a tecnologia de criptografia de fluxo 
sobre TLS, que fornece um servigo de transmissio de fluxo mais seguro 
Saida de video HD. Fornece saidas HDMI e VGA independentes: Saida de video HDMI com resolugdo de até 4K. 
Armazenamento ¢ reprodução: 4 interfaces SATA para conexão de HDD (até 8 TB de capacidade por HDD) 
Reprodugdo sincrona de 8/16 canais. Função Inteligente: Suporte a varios eventos VCA (Video3 Content Analytics), 

Fungdes inteligentes de cAmera especiais configuréveis, como detecção VCA (movimento, cruzamento de linha, 

intrusdio, etc.), mapa de calor, ANPR ¢ pessoas contando. 
Acesso à rede ¢ Ethernet: 2 interfaces Ethernet auto-adaptaveis de 10/100/1000 Mbps Hik-Connect para fácil 

gerenciamento de rede. 
1 SOFTWARE PARA MONITORAMENTO DE 

16 STATUS DE INFRAESTRUTURA DE TI 12 MES | RS 2.483,33 | RS 29.799,96 

A solução a ser contratada deverd consistir em plataforma de monitoramento de infraestrutura de TI em nivel 

empresarial, bascada cm software de código aberto, capaz de realizar monitoramento distribuido, centralizado ¢ 

_ em tempo real, abrangendo ambientes de pequeno, médio ¢ grande porte. 

A plataforma deverd permitir a coleta, processamento, armazenamento e andlise de métricas e estatisticas de 
desempenho provenicntes de servidores fisicos, máquinas virtuais, dispositivos de rede, aplicagdes, servicos e 

recursos de computação em nuvem, com capacidade de escala horizontal, suportando o monitoramento simultinco 
de milhares de dispositivos e milhdes de métricas, sem degradagio significativa de desempenho. 

A solução deverd possibilitar a visualização clara e estruturada das informagdes coletadas, por mcio de painéis 

personalizéveis, grificos dinimicos, mapas de rede e relatérios, permitindo o acompanhamento continuo da 

disponibilidade, desempenho e integridade dos ativos monitorados. 

Deverd oferecer mecanismos de detecgiio automitica de falhas, anomalias e degradação de desempenho, com 

capacidade de geração de alertas e notificacdes em tempo real, por meio de diferentes canais, bem como permitir a 

execução de ações automatizadas ou comandos remotos, conforme regras previamente definidas. 

A solução deverá ser compativel com ambientes distribuidos, suportando arquiteturas descentralizadas, inclusive 

com o uso de componentes intermedidrios (proxies ou agentes) para colcta ¢ encaminhamento de dados em locais 
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remotos, garantindo alta disponibilidade, tolerância a falhas e otimização do tráfego de rede’ 

Deverá contemplar suporte ao monitoramento de dispositivos de Internet das Coisas (IoT), aplicações, servu;csc 
recursos de nuvem, bem como possibilitar a integração com diferentes tecnologias, protocolos e plataformas, 
assegurando flexibilidade c aderência a diferentes cenários operacionais. 

A solução deverá contribuir para a melhoria da qualidade dos serviços de TI, permitindo resposta proativa a 
incidentes, redução de indisponibilidades, otimização de recursos c controle dos custos operacionais, sem 
prejuízo da confiabilidade, segurança e desempenho do ambiente monitorado, 

: \4;‘ 
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